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TERMO INDENIZATÓRIO Nº 001/2024 DO
CONTRATO  Nº 002/2021 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 18/01/2021 , QUE ENTRE SI
CELEBRAM A  COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
A EMPRESA CONSTRUTORA POLLO
COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA.

LOTE 01

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA, estabelecida no ST SMC,
Quadra 03, Lote 17, Sala 04 - Ceilândia/DF, CEP: 72.265-710, inscrita no CNPJ sob o n°01.197.205/0001-
71, neste ato representada pelo Senhor ZENILDO BATISTA LEITE, brasileiro, solteiro, Engenheiro
Civil, domiciliado no Setor Habitacional Jardim Botânico/DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social
(Doc. SEI/GDF nº 40535973 p. 2), resolvem firmar o presente Termo Indenizatório, tendo em vista o
Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 134770508), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF
nº 137123596) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 137141717), com
fundamento na Lei nº 13.303/2016 e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00000753/2020-
37, em conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Presente Termo tem por objeto a INDENIZAÇÃO, em favor da CONSTRUTORA POLLO
COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA, em razão de desequilíbrio  econômico-financeiro do Contrato - D.U.
Nº 002/2021 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 54263337), cujo objeto é a contratação de empresa
especializada no fornecimento de 10.000 (dez mil) toneladas de Mistura Asfál�ca CAUQ – Concreto
Asfál�co Usinado a Quente - Dosado com CAP 30/45, Faixa “C”, Lote 01, no valor de  R$ 214.813,47
(duzentos e quatorze mil oitocentos e treze reais e quarenta e sete centavos) .

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FONTE DE RECURSOS

A despesa decorrente do presente Termo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 136996716) e da Nota de Empenho n° 2024NE01071 (Doc. SEI/GDF

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47092461&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9f3853484f8ba530a687c4122fc5bf6adf6a6b58ef693bc22750d7d799659d4b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150989002&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=74b0283d2099c83344d556582a616cb23c67314f1c2df83e920b90ca8b582842
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=153577098&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1e331e268e3d61b580a6c0dafd23adec476d8f7cda12ce1df8072bc8fcdf4a21
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=153596908&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a980f979589f598b071210fdc19fd4e4c9c49fe21917f07100c22312ae79c4dd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39580726&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7a6baf305f722f7f36c9235a3879e577ffe053a8f9165a1b34d19f19dae5d897
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39580726&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7a6baf305f722f7f36c9235a3879e577ffe053a8f9165a1b34d19f19dae5d897
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62293246&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=eb5014ec6ea2abb085e29ab663e6509d5a3b4ba1c54e036c47fa50ff7eb53cd5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=153435115&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=030d5419347f2a72bb7f2b7f0215364b475d998da4267963084395f11a543b38


nº 137713770), datada de 05/04/2024, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e da Nota de
Empenho n° 2024NE01662 (Doc. SEI/GDF nº 142452414), do Empenho Original 2024NE01071,  datada
de 04/06/2024, no valor de R$ 114.813,47 (cento e quatorze mil oitocentos e treze reais e quarenta e
sete centavos), ambas à conta do Programa de Trabalho: 15.452.6209.8508.0002, Natureza da
Despesa: 33.90.30 Fonte de Recurso:  100.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este
Termo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

 Este Termo tem validade a par�r da assinatura de todas as partes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Termo será publicado a expensas da NOVACAP, no Diário Oficial do
Distrito Federal, atendendo-se ao princípio da publicidade elencado no art. 37 da Cons�tuição Federal e
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Elegem as partes o Foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas
do presente Termo, se esgotadas as vias amigáveis.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA

ZENILDO BATISTA LEITE

 

Documento assinado eletronicamente por ZENILDO BATISTA LEITE, Usuário Externo, em
07/06/2024, às 16:43, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
10/06/2024, às 15:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=154223200&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4f1c4649ed5be45d4f6f1f524b8c994eabca138de9f95209193a6441d1ad107c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159414584&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2abf260cbf95d6de2ad6244ef01f2d6f85e8e3b0df5b3764c518d2b4e7abd9a5


Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 10/06/2024, às 16:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139496316 código CRC= 21B001A6.
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